
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂI DE SOUTO §OARES
Av. José §ampaio, ne 0& Prédio, Centro, Souto §oares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 -Telefax: (075! 3339-21s0 I 2128

eoívrFrÁro DE pRESrÀ çÃO Oe SERy,çOS No. O2OI2O24PS-F[Í,S,
REE, CREDENCIAMENTO NO OA712fi23

COÂ'TRÁTO c,UÉ CELEBRAM ENTRE S' O
tüUNICIPIO DE SOUTO SOÁRÊ§/BA E A
EN,PRESA DR. WÁSHINGTON ALVES DE
SOUTA LTDA

45.422.453/0001-44, esfabe/ecrUa à Rua Edson G de Andrade, Centro, Bano,Alto - BA,
CEP: 44.895-OOO, nesÍe ato representada pelo Sr. WASHINâTON ALttr:S DE SOIIZA,
portador do CPF No 057-683-2554A e Cafteira Nacional de Habititação /V1O6'983657958,
daravante denominada CONTRATADA, têlm entre si camo justo e áontratado a presante
GRE"DE\íG,A fiitENTO DE EIITPRESAS PARA pRESTAçÃO DE _SERWçA§
MÉDIC.OS PARA ATENDÉR As DEMADAS DÁs ÍJNIDADES gÁs,cns OE
sÂÚDE DA §,EE E E ZONA RURAL, qLANTÓES NO HOSPTTAL IüUN'C4PAL
JONIVAL LUGAS E CO'VSULTAS COM MÊDICOS ESPEC/,AL'STÁS JU'VTO AO
GÁPS- eENTRO DE ATENçÃO qS'C;O§SOC,á L E O CENTRO DE SAUDE JOSÉ
sAtr,PAro, NEsrE MUNtCtPtO, DE INTERE§SE OA §,ECIRETAE,A DE SATJDE DE

CrudenéiamenÍo /tP. AATAOZ!, o qual foi processado em confonnidade cam a'Lei Fedeml No.

8"666/193 o dêmais notmàs complementaàs pedinenÍes bam como as drsposçôes desle
lnstrumento, atendidas as cláusulas a candiçóas guê so onunciam a xguic

CIÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1" Constitut Objeto do presente Çonlrato o CREDENCTAMENTO DE P€SSOÁ JAHUCA
FÁRÁ PRESTAçÁO DE SERyrÇos oOMO MÉDICA PLANTONISTA No HoSPrTAL
MITNTG;IPAL J,NIUAL LIJC,A§., 

'VÁ 
SEDE OE.ST-E MUNICíPIO, DE INTERESSE DÁ

sEc,?ErÂ ruA DE SALSDE DE SOUTCI SOÁRES/BÂ, conÍorme Edítsl de Credenciarnento
No. OO72O23 e Termo de Referéncía, que integram esÍe Çontrato, lndapandenÍ6 d6
Íranscrtçáo.

CLAUS,ULA §IEGIJNDA - DA VIGÊNCIA

z:.O Cantmta vigorurá dasde a data de sua puhlicação até o praz.o de íí mesos.
z.z. O ContraÍo poAerá ser pronogado, quando ateyle1.o Úsposlo no \ft. 57 da Lei Fedaral No.

8.666€3, ou susp€nso da acordo com o InÍeriesse Público'
z.s. Na ocanência de Prcnogação Contrafual os valores serão reaiustadas a cada 12 (doze)

rneses, de acordo cam a IPCA ou, na fatta dele, por autro Índice que venha a subsÍifuÊlo, iuntado
prévio parecer da Secrefan€ de Fazanda-

cLÁusLUÁ TERâEIRA - DA PF.ÉsrAçÃo Dos sERvrgos
3.1Da execuçáo dos servços.'g.l.l A prBsÍasáo dos servrios será execufada çonfotme planilha do Anexo ll, cada

profissioáat cumpindo coÍn sua rcspacÍlrra caÍga horária coniuntamanta çom a
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Secretana de saúde.

CUísUfn QUÁRrÀ - Do FEcfrA,t Elvro ltlgrúsjÂ E EârfREGá DA NOTA FTSCAL:

4.1 A fechaÍnenfo mensal deverá ocoÍrer até o segundo dia útil da mês suôsequente,
quando devorá sàr enviado à Secrefan'a Mutnicipàtt de Saúde o ralatÓia de atendimento

o;f',*'r'^f#:'::::l:: 
dectaradopora sacra taria Mu.ntg-ipat de sa(tde, o prcstador de

serviço deierá emitir aáspeofiva Nàta FrScat e entçamtiaihei-le à rnesrna Secretatia, quê a

fará iir confenUa e aÍestada para o Seforde ComQra1

clÁusutÂ qu,ÍúrÁ - DA REALIzla1çAoIlofsJ §EÊWgoí§, E EIÚIREGÁ Dl NlrA FIs§AL:

5,, o seruiçq sará ,*r*f"ao por píofrssíonal índicadà-iàta-empresa credenciada', n"rt lôcal'e carga

5.2 Áp6^s o fachamento mensal da preslagáo do 
inhá-la à rnesma

Múnicipat aâ Sarfaa, o prestadordeverá emítir a reOpegÍÍva /VoÚa F,isc"al a encaÍl
Secptana, quie'à fará iir eonferida e afestada para CI Setor de Çompras'

GLÁUSULAiS'§Xrá 'DA PREçO 
f6B ^Ã?sonrínne nrê.§r uiamente6.í. M ááürài, çX+r.r,srt a mgntg 9i.rytops por servigos.presÍados, desde que pre

auto*'iadospela Safnãraía lrltutnicipal de §aúde resperlada a tabela da preços a seguic

contralo é de R$ 309.7g5,52 (frezentos e l,ove mil seÍecaatos e ojÍente e cinco
a valor gf'g&al deste 

ídenando o pertodo de 1i (onze) meses, seáao esÍB veror
rcals a Àinqüênúa e doís ceflÍavosJ, cons
ífxo e irreaJusláueí,

cllíu§utÁ sÉrrflÁ 'CIÁs GOrÚD',çdE§ DE F,AGAfiíENTO

7.1 CI pagamentoJ;'"frü-d, a panií da décima segundo dia dç más suôsequente aa

da presÍaçá, A* 
"r*iãoI,-à!-i" "rfiá 

à ãà Aàt, Fiscar quç dàveia vir acompanhada das

cerÍr6ôes negaÍiyes-aããeiitos O3ra corn a Receita.Fe{aLat estadual' Municipal' para

;;;";";;;-t àfbrn"ntia por rempa de Sarviço íFcr§) e da Cedidãa Negativa de

Oáôifos IrabalhisÍas.
7,2 Emcaso de aawuçao da Nota Fiscat para conaçáo, a pra^a pafi pagamento passatá a

fluir ap6s à saa'reapresentaçáo' .-
T.3Tiiará §{J§p6n§o o pagamsnto .em caso de realização incotmpleío ou defeitussa dos

;ílúi; ;:ríi::;,r;;:l:' i!Ê'tr|:rl;i' estará suier,o a evenruaÍs rereneões

eiprtisâmãnte prevrstàs em Lei' se fsro ceso'

ãLAUilULAoIT.ÁvA.DADaTAçÁooRçÁMENTARIA
g. i. Os ,€cursos necessánbs-às despesa s do óontrata onerarãa a(s) seguÍnÍe(s)

D otação (Õ es) o rça mi a ntá ria ( s) :

UIUrtráOE ORGÂltdEÀI fÁ,nte: 02'05'oZ - Funda Muníctgal'{e faÚde
í:iíâiíríi:'M;"-;i;;;;;l o**o* DasÃções do Fundo tittunic- de saÚde

AÇÃo: 2081_ n""iiáàíái fu":Ér do Bíoco Média e Atta camptexidade

ELEtfrENToDEspE;ãiãi.eo.rs. - oüÍros seivigos de Íerceíros - Pessoa Jurldlca

ÀorE E§FECIÁLIDADE
mÉDtcA

UNIDABE OE
ATENDITiENTO

CH
PLANTAO

auÂirr.
PTáâIIÓES

VL. ANÍ,
PI;/.NÍÃO

vL.
MEÀ'SÁt
Mimrio

VL, TOTAL
uÁxmo

(11'fifrESES)

7
CLIA/JCO GERAI

HOSP'rÁt
MUN, JONIVAL
IUCAS- SEDE

24h 12
RS

2.34,6,86

RS
28.162,32

RS
309.785,52
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FONTE:1500
FONTE:1600

0LÁUSULA NONA - DAS OBR/IGAçÕES oeCoRRE,vrEs DESTE CONTRATO:
9.íDas Obrlgações da Contntada:

9.1.1 Das Obrlgagões Geraís

. Entrcgar conforme a necessrda de da Secretaia Municipal de Saúde, Relatôrio das oconéncias e

dos Prccedimentos realizados nas Unidades de SaÚde.
. Atendera Íodos os pacienles adultos e pediátricos prestando os seruig.os de sua responsabilidada

com zelo profissional e culdados necessán'os a caáa'sttuação denfio dos preceitas da ética e das

boas práticas da medicina.
. Zelar peta pontuatidade no atendimenÍo aos pacientes destinatários dos serurios.

. Tratar com urbanidade e raspeiÍo os pacbnÍes e destinaÉrtos do seruiço Plblíy, assim como

toda a equipe da Administnçâo Púbficà ctlm quam lidar, em nzáo da prestação dos servrios gue

lhe for cometido.
. Atenderas nonnas e critérios esÍabelecidos pela SMS'
t Avaliar os pacientes sernpÍp gue necessá io e evolúÍdos em prontuáio, mediante assinatura e

caimbo do médico responsávelpeía Pessoa JurÍdica contmtada.
. Ásseguíar aos usuán'os do SUS Íodas as normativas previstas. na Polftica Nacional de

numániirçio, eualquer tipo de disciminação ou cobrança pelos serulços diretamenta ao usuáio

dará causa para ínsiauniao ae píocosso âdministratino para apticação das sanções previstas na

LeÍ 8.66ü9i e outras meáidasnecessánãs, ganntida defesa na forma da lel'

t A prestação de seruiço deverá alender
. Aietndimànb quantoãos ruios estabetecidos pela Secralaria Municipalda Saúda-

. Deverá .alimentaf regutarmente o SÍsÍema de lnformaçâo (quando houver), utilizado pela

Sácreíaria Muniipa,t 
"aa Saúla com tadas as informaçi.es rcfercntes. aos.prccedimentos

rcalizardos, tais Como: prcnluário, prcsciçãO de exames e mediCamentos, entre ouÍros'

. 'uãnOi 
àíÀrt, a execução do contnto. Íodas as condições de habilitação exigidas no

aedenciamento.
. permitir acesso dos supervLsores, auditores, agenÍes dos drgãos de controle ou outros

'p"*i*iorã," 
áã'SUí para superuisionar e acompanhara execução dosservigosprestados.

o 'Contribuir 
para o aprimoramento da atenção à saúde no municlpio de SouÍo Soares;

o Encaminnàr a sMí Retatório Mensal dàs atividades desenwlvidas aÍé o 20 (segundo) dia trtil do

ães suOieq uente à reatizagão dos servjOos, çonforme dgfilido no contrato.

. iàuut e d'emais documeitos rcfercntes aos serutios efetivamente prestados-

r Ássumh inteira responsaÚlidade administrativa, penal, civilpelos danos causados ao Municlpio ou

a teieiros, deconántes da antntaçáo dos seruços de lranspode'

. -piá"irl à conttratada Íodas as informações necessánas para o bom desempenho dos

seruigos.

9,1.1 Das Obrigagões Gerais
g.1.1.1 Efetuaro'-pàgáirnto á }1NTRATADA, na forma e condigões oslalelect{as nesfa EdrtaL

g.l.1.Z Fiscattzaí-'os serviços prestados, através de veriticaçáo de qualidade e

con seq ue nte me n te a aceitação ;
g.t.l.A Conferir à ap*oar oí seruiqos realizados pala CONTRATADA;

9.1.1.4 Fiscatizir-|ii*iiménío do cantrato, atnyé1 do seruidor Rodrlgo vlelra Andnde,

rnscnÍo no cpF de n.o 035.903.545.g7, poftador aà MatriCUta do n.o 571, pan exor-oeras aln'ôuiçÕes

de Gestor de c,ontntos Admintstrativos io Poder Executtvo_Munlclpal, contorma Decrelo Municipal

de n.o 1TZ, de z6i; agásto de 2021, iudticaao em 26 da agoslo da 2021 no Diário Oficial do

Municlpio.
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âLAUIULA DÉctMA- DA suBcoNTRATAçÃo, cessÃo ou
rnÁr\tsFERÊncn Do oBJETo Do coNTRATo:
10.1. A Contntada não poderá subconlntan ederou trcnsfeir o Obieto do Conlrato, no

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÊIRA - DÁS PENALIDADES;
11.1 Das Sanções Administnüvas:

11.1.1 Quem, convocado dentrc do prazo de validade da sua proposla, não assinar o

lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo- falsa exigida

pelo Edital, ensejar o retardamento da execução de seu. Obieto, não mantiver a
'proposta, fãnar ou fraudar na execução do Contnto, ampoftar'se de múo inidôneo ou

cometar fraude fiscal, ficará impedidá de ticitar e contratar com a lJnião, Estados, Distito

Federat ou MunicÍptbs €, será descredenciado no SIÇAF, ou nos srsÍemas de

cadastramento de iomecedotes, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuÍzo das

multas pretzrsÍas em Edital e no Contnto e das demais comlnações legais, em

conformidade com o Ad.7o da Lei Federal N.o 1o.520n002-
11.1.2 Na ocorrência de inadimplemento iniustificado no cumpimento do Obieto' no

caso de sua execuçáo em desacordo com o eipecifícad9, ou quaisquer outras ações ou

9m,'rj569 t, e imptiqupm em clescumprimento do aiustg lnna.do, fica suieita a prcponente

;;;;áA;r;á" punaiiaaar.s prevlsÍas'no caput do nrt. 86 da Lei Federal N.o E'66Ü93, na

segulnte confo rm idade :

i1,i.2.1 Atraso ati 10 (dez) dias, mutta de 10% (dez por cento) soôre o valor da

obrigaçáo nãocumPida;
11.1.2.2 Atnso tup,iiô, a 10 (dez) dias e inÍeior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte

por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida

11.1.2.3 AÍraso "riia*-, ioltint1 dias, mutta de 3a% $rinta por cento) sobrc o valor

da obrigação não cumPida-
11.1.2.4 eeta inexéíu{ai parcial, considerada ap6s 3o (t1ínta) dias de.a.traso da

àiiíaçeo, ou totat,-õáiiuáoaa áp6s 5o (cinquenta) lias. le afraso da obrisação, a

Áà,iiníitÁçao aptiéaia à Contratada, garantida a pryyi9 defesa, as sanções previstas

,ã" rnàiJoi t a IV d; Ái ai a, rci FeãeratN.o 8.66ü94 e multa de 40Yo (quarenta por

iáÁiô,' qu"ndo de iniixecuçeo parciql,.calcutados soàrB o valor da obigação não

íí:*íiaàã dá sow iànquiri, pór centol, qualdo de inexeyuçãg total, eatculados sobre

íirToiiartdo Coniàto,'limitados ao valortotal da obrigação não cumprida'

i;.1'.á 
-- 

Às multas são autônomas, e a apticação.de.uyl multa não exclui a outra'

11.1.4 o pnzo páã iáir*entó da mutta ierá de 20 (vintQ dias ÚÍeis a contar da

intimação da aPenada.
11.1.5 Nao havaido pagamento no prítzo determinado o valor será inscrito como

diiida ativa, suieitando-se idevedora ao processo iudicialde execução'

11.2.1 Dos Motivos de Rescisâo Contratual:

11.2.2 A Rescisão Ciiiraiuat poderá oconer, a bam do ínÍeresse Público, nas segurnfes

ocasÍôas;
11.2.3 Oconendo a ineXecução parciat ou totat do conlrato, sem preiulzo das sangões

prevrslas no item 17.1-2-4.' i t.Z,Z.t Oconando ri t,pótr"rs prcvisÍas no Aft. 78 da Lei Fedaral N'o 8' 666/83'

11.2,2.2 por ato unirtrlÃt-ou amigávet, conforme decorra de inadimplêncla das partes

ou conveniência da Àd^inistução, raspeitadas suas consequências /egais'

11.3 lncidiránas /nesrnas ponasppvlslas nos sufitlens íuprc a propon-ente.vencedon

qui estivir-i*pàiA, à" ,".rrt o Tarmo de Contrato, ss rÊcusar a fazê-lo, ou não

apresentar os documenÍos necessáios pan lanto'
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCIPAI DE SOUTO SOARES

ll:J:lé sampaio, ne 08, prcJio, c"nirolouto soares - Bahia, cEp 46.990-000CNP,10.367.025/0001-81 
-Tetefax: (075f 3339-2ts0 I ZtzE

12'1' Fica elelto o Foro da comarca de souÍo soares/BÁ, para dirimir guesÍôesresu/tanfes ou relativas a apixaiío;;r; contrato ou execução do ajuste, não rcsotvidasna esfera administntiva.

E pg'esÍarem iusÍas e concordes, as parÍes asslnam o presente instrumento em duas vias,de igual forma e teor, na prssençadas iesÍemunhas.

CONTRATA
Soulo Soares/BA, 02 de Fevereiro de 2O24.

VA DE OLIVEIRA
de Saitde - Gestor do Fundo Municipal de Sa(tde

CONTRATADA:

DR. ALVES DE SOUTA TDA
CNPJ soô o No 45.422.453/00014

TESTEMUNHAS:

0â-
NOME
CPF:ç[,j. -2'r.?' ts;- ( .1 W
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNlclpAt oe slúoe DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ns 08, le andaÍ, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-mO

CNPJ 10.357.025/mo1-81 - Telefax: (07s) 3339-2150 / 2128

ExrRATo DE coNTRATo DE LtclrAçÃo/ cREDENcIAMENTo No 007/2023

Processo Administrativo n" 01812023 / Credenciamento no 007/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: CREOENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERVTçOS COMO MÉDICO PLANTONTSTA NO HOSPITAL MUNICIPAL
JONTVAL LUCAS, NA SEDE DESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA
SECRETARTA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Embasamento Legal: Lei n,o 8.666/93 e suas posteriores altera@es.
Homologação/Ratlficação: 021 02 I 2024
Periodo de Vlgência da Contrataçâo: 11 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í0.367.025/000í -8í

Contrato N' 020/2024PS-FMS Licitação/Credenciamenlo no 007 12023
Contratantê: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS COMO MÉDICO PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNIGIPAL
JONTVÃL LUCAS, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Contratado: DR. WASHINGTON ALVES DE SOUZA LTDA' inscrita no CNPJ sob o No
45.422.4531000í-44, estabelecida à Rua Edson G de Andrade, Centro, Barro Alto - BA,
CEP:44.895-000.
Valor global: R$ 309.785,52 (trezentos e nove mil setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta
e dois centavos).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Munlcipal de Saúde
AÇÃO: 2í58 - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo llunlc. de Saúde
AÇÃO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Médla e Alta Complexldade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Servlços de terceiros - Pessoa Jurídlca
FONTE:1500
FONTE:1600
Periodo de Vi g6nc ia : 021 O2l 2024 a 3'l I 1 2 I 2024.

Este docum€nto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
c2cD47A9860D44AE47A734C36BE29DB3


